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2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria, que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de 
Castelo, município de Sesimbra, com a área de 650 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 40  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 40  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 10  % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 15 de No-
vembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1512/2007
de 27 de Novembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ponte de Sor:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 

igual período, ao Clube de Caça e Desporto de Longomel, 
com o número de identificação fiscal 503296759 e sede no 
Vale de Milho de Baixo, 7400 -144 Ponte de Sor, a zona de 
caça associativa de Longomel (processo n.º 4803 -DGRF), 
englobando vários prédios rústicos sitos nas freguesias de 
Ponte de Sor e Longomel, município de Ponte de Sor, com 
uma área de 1109 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 15 de No-
vembro de 2007. 

  

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 20/2007/A

Encarrega a Comissão Especializada Permanente de Economia 
da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores de, 
nas suas funções de acompanhamento da actividade política e 
administrativa, se ocupar especificamente da verificação das 
condições em que a empresa TAP Portugal presta o serviço 
público de transporte aéreo de e para os Açores.

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores resolve encarregar a Comissão Especializada Per-
manente de Economia de:

1 — Proceder à verificação das condições em que está 
a ser concretizada, pela TAP, a operação aérea, de passa-
geiros e de carga, de e para todos os destinos nos Açores, a 
respectiva conformidade com o contrato de serviço público 
e com as disposições legais e regulamentares em vigor, seja 
em situação de normalidade da exploração, seja quando 
se verificam situações excepcionais.




